
 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 003/2024. 
 

 

O Diretor Geral do SAAE, em atendimento à Lei Complementar nº 101/2000, DECLARA 

que as despesas decorrentes da execução do Projeto de Lei nº 003/2024 tem adequação 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual, Lei Orçamentária em vigência, 

bem como aos ditames da Constituição Federal e Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, sendo, portanto, legal e constitucional. 

 

Linhares/ES, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

FELIPE RIBEIRO SANTOS 
Diretor Geral do SAAE 

Matrícula 1095 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 
Linhares/ES, 09 de fevereiro de 2024. 
 

 

 

 

 

 
FELIPE RIBEIRO SANTOS 

Diretor Geral SAAE 
Matrícula 


		2024-02-09T12:08:21-0300
	FELIPE RIBEIRO SANTOS:05824503656


		2024-02-09T12:09:03-0300
	FELIPE RIBEIRO SANTOS:05824503656




